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PROJETO DE LEI N° IP 3 1 8 9 / 2 2 
Autor: Vereador FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO". 

Da denominação o próprio publico 
municipal, situado na quadra 71, entre as 
Avenidas José Povoas da Silva e Abel 
Pedrogam no Loteamento Ecovalley , na 
forma que especifica. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica por força desta Lei, denominada de PRAÇA CAROLINE CRUZ 
DA SILVA, o atual Próprio Publico Municipal, situado na quadra 71, entre as Avenidas José 
Povoas da Silva e Abel Pedrogam no Loteamento Ecovalley, da Planta desta cidade. 

Art. 2° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 03 dias do mês de Novembro de 2021. 

JUSTIFICATIVA. 
Tal Projeto de Lei visa homenagear essa cidadã e sua família ao se fazer a 

propositura de denominação ao Próprio Publico Municipal, situado na Quadra 71, entre as 
Avenidas José Povoas da Silva e Abel Pedrogam no Loteamento Ecovalley, da Planta desta 
cidade, em conformidade com a Lei N°687/1997. 

Desta feita, pelo todo exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação da 
presente propositura. 
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